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Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃOSUB-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SEPLAG/SUPRH Nº 08 DE 13 DE JANEIRO DE 2025

DIVULGA O RESULTADO DO PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA
DE DESEMPENHO REFERENTE AO CICLO
AVALIATIVO DE 2024, NO ÂMBITO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO - SEPLAG.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atri-
buições legais e regulamentares, tendo em vista o contido no Proces-
so n° SEI-120001/003221/2024, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 5.355, de 23 de novembro de 2008, alterada pela
Lei Estadual n.º 9.626, de 04 de abril de 2022;

- a Lei Estadual nº 6.114, de 19 de dezembro de 2011, alterada pela
Lei Estadual n.º 9.630, de 04 de abril de 2022;

- o Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014, alterado pelo De-
creto nº 45.152, de 09 de fevereiro de 2015.

- a Resolução SEPLAG n° 1.244, de 26 de novembro de 2014, al-
terada pela Resolução SEPLAG nº 1.430, de 14 de janeiro de 2016.

- o resultado da Avaliação Periódica de Desempenho referente ao ci-
clo avaliativo de 2024, publicado no DOERJ de 27 de dezembro de
2024.

R E S O LV E :

Art. 1° - Tornar público o resultado do pedido de Reconsideração da
Avaliação Periódica de Desempenho das Carreiras de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Planejamento e Orçamen-
to (EPPGGPO) e Executivo Público, oriundas desta Secretaria, refe-
rente ao ciclo avaliativo de 2024, de acordo com o Anexo I desta Por-
taria.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2025

BIANCA TORTELLY PARANHOS
Superintendente de Recursos Humanos

ANEXO I
CARGO: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ID. FUN-
CIONAL

NOME CARGO N O TA

43787037 FILIPE DE SOUZA RIBEIRO APO 32

Id: 2620456

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO S E FA Z Nº 751 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

ESTABELECE AS COMPETÊNCIAS E SI-
GLAS/CODIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DA
SUBSECRETARIA DO TESOURO DO ESTADO,
A VIGORAREM ENQUANTO NÃO ATUALIZA-
DO O REGIMENTO INTERNO DA SEFAZ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, tendo em vista a ne-
cessidade de consolidação e divulgação das competências e atribui-
ções da Subsecretaria do Tesouro do Estado, em decorrência as al-
terações na estrutura promovidas pelo Decreto Estadual nº 49.369, de
28 de novembro de 2024, e considerando o disposto no Processo Ad-
ministrativo nº SEI-040001/000920/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam estabelecidas, conforme Anexo a esta Resolução, as
competências e siglas/codificações dos órgãos da Subsecretaria do
Tesouro do Estado, a vigorarem até que o Regimento Interno da SE-
FAZ seja atualizado e consolidado com as alterações promovidas pe-
los Decretos n.º 48.360, de 7 de fevereiro de 2023 e Decreto n.º
49.369, de 11 de novembro de 2024 e por outros porventura existen-
tes.

Art. 2º - Em face da presente Resolução, revoga-se a Resolução SE-
FAZ n.º 433, de 08 de setembro de 2022.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2025

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO

AO REGIMENTO INTERNO DA SEFAZ
SUBSECRETARIA DO TESOURO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA

Art. 1º - A estrutura da Subsecretaria do Tesouro do Estado é a se-
guinte:

Órgão conforme disposto no Item II, 6, do Decre-
to n.º 49.369/2024

Sigla / Codificação

6 - Subsecretaria do Tesouro do Estado SUBTES
6.1 - Assessoria Técnica ASSTTES
6.2 - Escritório de Projeto ESCPROJ
6.3 - Subsecretaria Adjunta de Finanças SUBAFIN
6.3.1 - Superintendência de Gestão de Obriga-
ções

SUPGO

6.3.1.1 - Coordenadoria de Encargos Gerais COOEGOE
6.3.1.2 - Coordenadoria de Gestão de Obrigações COOGO
6.3.1.3 - Coordenadoria de Assessoramento Téc-
nico e Jurídico

COOAJUR

6.3.1.4 - Coordenadoria de Precatório COOPRE
6.3.1.5 - Coordenadoria de Controle e Execução
do Pagamento da Dívida

C O O E PA D

6.3.2 - Superintendência de Gestão de Caixa SUPGEC

6.3.2.1 - Coordenadoria de Planejamento e Ges-
tão do Caixa

COOEPLAG

6.3.2.2 - Coordenadoria de Planejamento e Inves-
timento

COOPLAIN

6.3.2.3 - Coordenadoria de Apoio à Gestão do
Fundo Soberano

COOAGFS

6.3.3 - Superintendência de Atendimento e Execu-
ção Financeira

S U PA E F

6.3.3.1 - Coordenadoria de Pagamento C O O P G TO
6.3.3.2 - Coordenadoria de Obrigações Constitu-
cionais e Legais

COOOBCL

6.3.3.3 - Coordenadoria de Movimentação Finan-
ceira e Relacionamento Institucional

COOMFRI

6.3.4 - Superintendência de Contabilidade e Con-
ciliação

SUPCONC

6.3.4.1 - Coordenadoria de Contabilidade e Con-
trole

COOCONC

6.3.4.2 - Coordenadoria de Controle e Conciliação
Bancária

COOCCB

6.3.4.3 - Coordenadoria de Conciliação de ReceitaCOOCR
6.4 - Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal SUBAPOF
6.4.1 - Superintendência de Acompanhamento da
Receita Pública

S U PA R P

6.4.1.1 - Coordenadoria de Projeções de Receitas
Tributárias e de Transferências

C O O P RT T

6.4.1.2 - Coordenadoria de Projeções de Receitas
de Royalties e Participações

COOPRPR

6.4.2 - Superintendência de Acompanhamento da
Despesa Pública

S U PA D E S P

6.4.2.1 - Coordenadoria de Análise e Estudos
Técnicos da Despesa

COOAETED

6.4.2.2 - Coordenadoria de Acompanhamento e
Controle de Gastos Públicos

COOACGP

6.4.3 - Superintendência de Acompanhamento Fis-
cal

S U PA F I S

6.4.3.1 - Coordenadoria de Gestão da Dívida COOGED
6.4.3.2 - Coordenadoria de Assessoramento Téc-
nico ao Regime de Recuperação Fiscal

C O O AT R R F

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

Art. 2º - Compete à Subsecretaria do Tesouro do Estado do Rio de
Janeiro:
I - supervisionar, controlar, avaliar e integrar as atividades relativas
ao Tesouro do Estado;
II - assessorar e subsidiar o Titular da Pasta em assuntos relaciona-
dos à gestão financeira e à política fiscal do Estado;
III - gerenciar as ações no tocante à gestão financeira e à política
fiscal do Estado;
IV - supervisionar o relacionamento do Tesouro do Estado com as
instituições financeiras;
V - promover a elaboração da programação financeira mensal e
anual do Tesouro Estadual;
VI - elaborar, acompanhar e avaliar os programas inerentes a Sub-
secretaria; e
VII - exercer outras atividades delegadas pelo Titular da Pasta no
que concerne às questões inseridas no âmbito de sua competência.

Seção I
Da Assessoria Técnica da Subsecretaria do Tesouro do Estado

do Rio de Janeiro

Art. 3º - Compete à Assessoria Técnica da Subsecretaria do Tesouro
do Estado do Rio de Janeiro:
I - assessorar tecnicamente a Subsecretaria do Tesouro do Estado,
na tomada de decisões no exercício de suas funções;/
II - analisar, prestar assessoramento e dar encaminhamento às de-
mandas de consultoria e assessoramento técnico direcionadas à Sub-
secretaria do Tesouro do Estado;/
III - emitir manifestações e pareceres em processos administrativos
que envolvam a gestão fiscal e financeira do Estado;/
IV - elaborar minutas de informações a serem prestadas junto ao Po-
der Judiciário, Ministério Público e demais órgãos de controle interno
e externo, em razão de questionamentos direcionados à Subsecreta-
ria do Tesouro do Estado;
V - elaborar ofícios, correspondências internas e informações a se-
rem encaminhadas pelo Subsecretário do Tesouro do Estado;
VI - elaborar minutas de textos legais e infra legais referente a as-
suntos afetos à Subsecretaria do Tesouro do Estado;/
VII - promover análise e pesquisas e elaborar os artefatos técnicos a
subsidiarem contratações afetas à Subsecretaria do Tesouro do Es-
tado;
VIII - elaborar documentos técnico referente às necessidades da
Subsecretaria do Tesouro do Estado que integrarão o planejamento
orçamentário da Secretaria de Estado de Fazenda;
IX - gerenciar os portais da Subsecretaria do Tesouro do Estado e
de Recursos do Petróleo, conferindo suporte a sua navegação, escla-
recendo dúvidas acerca do conteúdo divulgado ou direcionando o
usuário ao canal apropriado para a obtenção de informação pública;/
X - estudar e sugerir medidas que aumentem a transparência do Te-
souro Estadual, bem como colaborar com as avaliações e indicado-
res que o Estado do Rio de Janeiro seja submetido;/
XI - participar de grupos de estudos e de trabalho no âmbito das di-
ferentes esferas governamentais, para o aprimoramento da transpa-
rência fiscal do Estado;/
XII - consolidar esforços no processo de gestão de riscos, especial-
mente no que se refere a análise, identificação, mapeamento, avalia-
ção dos riscos dos processos e monitoramento dos níveis de efeti-
vidade das medidas de controle implementadas no âmbito da Subse-
cretaria do Tesouro do Estado; /
XIII - exercer a gestão do SIAFE-Rio, especialmente no que tange
ao monitoramento, controle, realização de testes, identificação de fa-
lhas dos produtos relacionados à Subsecretaria do Tesouro do Esta-
do;
XIV - promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto do
contrato do SIAFE-Rio, sob aspecto quantitativo e qualitativo, anotan-
do em registro as falhas detectadas, promovendo-se às anotações e
registros de todas as ocorrências junto à Comissão de Fiscalização,
com comunicação e notificação à empresa; /
XV - fornecer apoio técnico no que tange à gestão administrativa da
Subsecretaria do Tesouro do Estado; e
XVI - exercer outras atividades que lhe forem delegadas.

Art. 4º - Compete ao Escritório de Projetos da Subsecretaria do Te-
souro do Estado do Rio de Janeiro:/
I - desenvolver o mapeamento, a melhoria e gestão de processos da
Subsecretaria do Tesouro do Estado;
II - promover um ambiente intensivo em conhecimento e favorável à
transformação digital e a automatização de processos;
III - assessorar o Subsecretário(a) do Tesouro do Estado no geren-
ciamento do Portifólio de Projetos da Subsecretaria, em linha com
planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Fazenda;/
IV - promover a metodologia e implantar a infraestrutura necessária
ao gerenciamento ágil de projetos no âmbito da Subsecretaria do Te-
souro do Estado;
V - elaborar, acompanhar e avaliar os projetos inerentes à Subsecre-
taria do Tesouro do Estado a partir de métodos ágeis;
VI - aplicar as ferramentas e técnicas de gerenciamento ágil de pro-
jetos, disseminando práticas e exercendo apoio técnico e metodoló-
gico às equipes envolvidas e à gestão;
VII - facilitar o desenvolvimento de competências técnicas e compor-
tamentais visando a formação de equipes de alta performance; e
VIII - exercer outras atividades que lhe forem delegadas./

Seção II
Da Subsecretaria Adjunta de Finanças

Art. 5º - Compete à Subsecretaria Adjunta de Finanças:
I - gerenciar as ações no tocante à gestão financeira do Estado;
II - dirigir a elaboração da programação financeira mensal e anual do
Tesouro Estadual;
III - subsidiar e propor à gestão superior ações relacionadas à me-
lhor gestão financeira do Tesouro Estadual;
IV - gerenciar as atividades de movimentação dos recursos financei-
ros estaduais, monitorando o recolhimento das receitas e o controle
das disponibilidades;
V - fornecer às áreas responsáveis as informações necessárias à
elaboração das propostas de Lei de Diretrizes Orçamentárias, de Lei
Orçamentária Anual e do Plano Plurianual de Investimentos, nos limi-
tes de sua competência;
VI - gerenciar a Conta Única do Tesouro Estadual, bem como de to-
das as contas vinculadas ao CNPJ do Estado do Rio de Janeiro;
VII - gerenciar o recolhimento dos recursos não oriundos de impos-
tos;
VIII - administrar os encargos gerais do Estado;
IX - gerir os fundos e os programas oficiais que estejam sob sua
responsabilidade, avaliando e acompanhando os eventuais riscos fis-
cais;
X - estruturar e acompanhar a implantação e execução das ações
necessárias à regularização de obrigações financeiras do Estado, in-
clusive daquelas assumidas em decorrência de lei, de contratos, con-
vênios ou outros instrumentos equivalentes; e
XI - supervisionar o relacionamento do Tesouro Estadual junto à Ins-
tituições Financeiras.

Subseção I
Da Superintendência de Gestão de Obrigações e suas coordena-

dorias vinculadas

Art. 6º - Compete à Superintendência de Gestão de Obrigações:
I - No que tange aos temas técnicos e jurídicos afetos a esta Su-
perintendência:
a) Supervisionar encaminhamento processual às determinações judi-
ciais Trabalhistas e Cíveis referentes a bloqueio de créditos em
mãos próprias e de terceiros;
b) Acompanhar o controle e restituição dos depósitos recursais e à
execução das cartas de fianças bancárias;
c) Supervisionar a análise dos processos de cauções e fianças;
d) Gerenciar a execução orçamentária e extraorçamentária das des-
pesas das unidades gestoras: Encargos Gerais do Estado - SEFAZ;
Encargos Gerais do Estado - Condenações Judiciais; Encargos Ge-
rais do Estado - Dívida Pública do Estado;
e) Acompanhar a movimentação das cotas do Fundo de Privatização
do Estado; e
f) Coordenar a gestão das obrigações a cargo do Tesouro Estadual;
II - No que tange à execução de procedimentos relacionados a En-
cargos Gerais do Estado, supervisionar a movimentação orçamentária
e a confecção de Programação de Desembolso (PD), referente ao
controle de pagamento do programa de parcelamento e Pagamentos
do Estado do Rio de Janeiro de Restos a Pagar Processados;
III - No que tange à gestão de obrigações:
a) Acompanhar e controlar as Reservas Monetárias das contas ga-
rantidoras denominadas Contas “A”, “B” e “B1”;
b) Supervisionar o controle e a movimentação dos recursos patrimo-
niais dos órgãos, referente aos saldos remanescentes oriundos do
Fundo da Dívida Pública;
c) Auxiliar no controle e na movimentação dos recursos patrimoniais
referentes à Cota do Fundo de Privatização e Depósitos Recursais;
IV - No que tange ao Controle e Execução do Pagamento da Dívida
da Administração Direta e Indireta:
a) Supervisionar o cálculo do estoque e do serviço a pagar da Dí-
vida Pública da Administração Direta;
b) Supervisionar os procedimentos para a movimentação orçamentá-
ria referente ao controle de pagamento dos valores devidos de prin-
cipal, juros e encargos dos contratos da Dívida pública da Adminis-
tração Direta;
c) Supervisionar a elaboração do fluxo financeiro da Dívida Pública
da Administração Direta;
d) Supervisionar a elaboração dos relatórios da Dívida Pública da
Administração Direta de acordo com a legislação vigente;
e) Supervisionar as informações prestadas pelas Entidades da Admi-
nistração Indireta no que a Dívida Pública;
f) Supervisionar a elaboração dos relatórios e demonstrativos da Dí-
vida Pública da Administração Direta e Indireta para acompanhamen-
to do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF); e
g) Supervisionar a elaboração dos relatórios da Dívida Pública da
Administração Indireta do Tesouro Estadual de acordo com a legisla-
ção vigente.
V - No que tange ao Controle e Acompanhamento dos Pagamentos
de Precatórios:
a) Supervisionar o controle dos Precatórios do Estado, de acordo
com as informações disponibilizadas pelos Tribunais;
b) Supervisionar as transferências de recursos ao Tribunal de Justiça
para pagamento dos precatórios, nos moldes do Regime Especial de
Pagamento de Precatórios; e
c) Supervisionar a gestão orçamentária referente aos pagamentos de
Precatórios Judiciais do Estado;

Art. 7º - Compete à Coordenadoria de Encargos Gerais do Estado e
Operações Especiais:
I - Realizar procedimentos relativos à execução orçamentária dos En-
cargos Gerais do Estado sob Supervisão da SEFAZ referentes a:
a) Contribuições obrigatórias - Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (PASEP);
b) Restituição de Terceiros, exceto aquelas que incidam sobre tribu-
tos autorizados oriundos do sistema de arrecadação;
c) Obrigações junto ao Previ-BANERJ;
d) Pensões indenizatórias dos Encargos Gerais do Estado;
e) Contratos do Estado do Rio de Janeiro relacionados aos depósitos
judiciais;
II - Emitir as Programações de Desembolso Extraorçamentárias rela-
cionadas à unidade gestora do Tesouro Estadual referente às despe-
sas extraorçamentárias: cauções, fianças, depósitos, indébitos fiscais
de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e execução fiscal;
III - Apoiar a área responsável nos procedimentos de execução or-
çamentária das requisições de pequeno valor;
IV - Planejar e realizar a gestão orçamentária do Encargos Gerais do
Estado sob a supervisão da SEFAZ;
V - Elaborar os respectivos lançamentos no Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil (SIAFE-Rio) e no Siste-
ma de Inteligência em Planejamento e Gestão (SIPLAG), da Unidade
Gestora dos Encargos Gerais do Estado sob a supervisão da SE-
FAZ; e
VI - Transmitir a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fede-
rais (Recolhimentos do Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PASEP), conforme calendário da Receita Federal
do Brasil.

Art. 8º - Compete à Coordenadoria de Gestão de Obrigações:
I - Acompanhar a movimentação das Reservas Monetárias das con-
tas garantidoras denominadas Contas “A”, “B” e “B1”, instituídas por
meio do contrato de abertura de contas, nomeação de agente fidu-
ciário e outros pactos;
II - Controlar e atualizar o saldo remanescente oriundo do Fundo da
Dívida Pública (FDP);
III - Atualizar as Cotas do Fundo de Privatização (CFP);
IV - Controlar os Depósitos Recursais; atualizar e controlar os valo-
res a serem restituídos ou convertidos em receita quando solicitados;
V - Gerenciar os contratos e termos de compromisso referentes aos
depósitos judiciais; e
VI - Gerenciar os contratos e termos de compromisso referentes as
contas “B” e “B1”.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 14 de Janeiro de 2025 às 04:10:35 -0200.

ppferreira
Realce
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Art. 9º - Compete à Coordenadoria de Assessoramento Técnico e
Jurídico:
I - Analisar e dar encaminhamento processual às determinações ju-
diciais Trabalhistas, Cíveis e Fazendárias, aqui não abrangidas ques-
tões tributárias, referentes a bloqueio de crédito de mãos próprias e
de terceiro no âmbito da Superintendência de Gestão de Obrigações;
II - Analisar os processos de cauções, fianças e de valores apreen-
didos, coordenando no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda
(SEFAZ) os procedimentos necessários à restituição;
III - Apoiar a Coordenadoria de Gestão de Obrigações (COOGO) na
gestão e acompanhamento dos contratos e termos de compromissos
firmados em razão dos depósitos judiciais;
IV - Apoiar a Coordenadoria de Gestão de Obrigações (COOGO) na
gestão e acompanhamento dos contratos e termos de compromissos
firmados em razão da existência das contas “B” e “B1”; e
V - Apoiar a Superintendência de Gestão de Obrigações (SUPGO)
na criação de consultas à Assessoria Jurídica ou a Subsecretaria Ju-
rídica, garantindo suporte técnico e jurídico às questões diversas tra-
tadas no âmbito da SUPGO.

Art. 10 - Compete à Coordenadoria de Precatórios:
I - Elaborar e manter atualizado o controle dos Precatórios do Esta-
do, de acordo com as informações disponibilizadas pelos Tribunais;
II - Elaborar a previsão orçamentária dos Precatórios da Administra-
ção, conforme a previsão das transferências nos moldes do Regime
Especial de Pagamento de Precatórios;
III - Executar e acompanhar o orçamento dos Precatórios Judiciais
do Estado, de acordo com as informações disponibilizadas pelos Tri-
bunais, solicitando ao longo do exercício os ajustes necessários;
IV - Acompanhar as transferências dos recursos financeiros ao Tribu-
nal de Justiça para pagamento dos Precatórios, nos moldes do Re-
gime Especial de Pagamento de Precatórios;
V - Manter atualizado o controle gerencial das Requisições Judiciais
de Pequeno Valor (RPV) da Administração Direta;
VI - Elaborar a previsão orçamentária das Requisições Judiciais de
Pequeno Valor (RPV) emitidas contra a Administração Direta;
VII - Acompanhar a execução orçamentária das Requisições Judiciais
de Pequeno Valor (RPV) da Administração Direta, solicitando ao lon-
go do exercício os ajustes necessários;
VIII - Gerenciar os processos administrativos relativos às Requisições
Judiciais de Pequeno Valor (RPV) da Administração Direta;
IX - Auxiliar tecnicamente na prestação de informações relativas as
competências desta coordenação sobre os bloqueios judiciais das
Requisições de Pequeno Valor (RPV) para a regularização;
X - Atualizar e publicar no site de transparência do Tesouro Estadual
as informações de sua competência; e
XI - Emissão das Declarações do Imposto sobre a Renda Retido na
Fonte (DIRF) referentes aos precatórios.

Art. 11 - Compete à Coordenadoria de Controle e Execução do Pa-
gamento da Dívida:
I - Calcular o estoque e o serviço a pagar da Dívida Pública da Ad-
ministração Direta;
II - Elaborar o fluxo financeiro da Dívida Pública da Administração
Direta;
III - Emitir e encaminhar os relatórios de acordo com a legislação vi-
gente e solicitados extraordinariamente;
IV - Executar os procedimentos orçamentários pertinentes referentes
ao serviço da Dívida Pública da administração Direta;
V - Acompanhar os saldos dos empenhos e dotações orçamentárias,
solicitando ao longo do exercício os pedidos de reforço dos empe-
nhos e suplementação da dotação e cancelamentos necessários à
execução orçamentária relacionados à Dívida Pública da Administra-
ção Direta;
VI - Atualizar e publicar no site de transparência do Tesouro Esta-
dual as informações de sua competência;
VII - Emitir relatório de autorização da despesa da dívida pública da
administração direta para a aprovação e autorização do ordenador;
VIII - Gerir e manter atualizadas as informações do Sistema de Ope-
rações de Crédito (SOC), e propor junto a Subsecretaria de Tecno-
logia as atualizações que se façam necessárias;
IX - Conciliar o passivo registrado da dívida no Sistema Integrado de
Administração Financeira e Controle do Estado do Rio de Janeiro
(SIAFE-Rio) com o Sistema de Controle da Dívida;
X - Planejar e realizar a gestão orçamentária das despesas relativas
à dívida pública;
XI - Receber das Entidades os demonstrativos do serviço da dívida
pago e a pagar;
XII - Verificar a conformidade dos relatórios recebidos das Entidades
com os valores contabilizados no Sistema Integrado de Administração
Financeira e Controle do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio);
XIII - Consolidar as informações da dívida referente à principal, juros
e encargos pagos e a pagar, até o final do contrato de acordo com
os relatórios exigidos pela legislação vigente, ou solicitados extraor-
dinariamente;
XIV - Acompanhar a execução orçamentária das Entidades no que
tange à Dívida Pública da Administração Indireta;
XV - Realizar operações de câmbio para pagamento da dívida e en-
trada de receita referentes as operações de créditos;
XVI - Efetuar os lançamentos no Sistema do Banco Central (SCE-
Crédito) necessários aos desembolsos e reembolsos relativos aos
contratos de empréstimos externos e, acompanhar a liquidação no
sistema efetuada pela Instituição Financeira relativa aos reembolsos;
e
XVII - Supervisionar a elaboração dos relatórios da Dívida Pública da
Administração Direta para acompanhamento do Programa de Rees-
truturação e Ajuste Fiscal (PAF).

Subseção II
Da Superintendência de Gestão de Caixa e suas coordenadorias

vinculadas:

Art. 12 - Compete à Superintendência de Gestão de Caixa:
I - Supervisionar o planejamento e gestão do fluxo de caixa do Te-
souro Estadual e do Poder Executivo do Estado;
II - Supervisionar a elaboração dos cenários referentes às projeções
do fluxo de caixa, indicando à administração superior eventuais ajus-
tes necessários ao equilíbrio financeiro;
III - Supervisionar a elaboração e condução da política de investi-
mentos do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUN-
SERJ);
IV - Supervisionar as aplicações de recursos do Fundo Soberano do
Estado do Rio de Janeiro (FUNSERJ) e, caso necessário, sugerir
ajustes na composição das carteiras efetivas;
V - Supervisionar a elaboração de relatórios necessários ao apoio à
gestão do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUN-
SERJ);
VI - Supervisionar a elaboração do plano de investimentos e as apli-
cações realizadas com recursos do Tesouro Estadual, em conformi-
dade com o Decreto nº 49.134, de 06 de junho de 2024; e
VII - Supervisionar as orientações as Empresas Públicas Dependen-
tes, Autarquias e Fundações Públicas, com Tesouraria própria sobre
a forma de aplicação das respectivas disponibilidades nos investi-
mentos, conforme previsto no Decreto n.º 49.134, de 06 de junho de
2024;

Art. 13 - Compete à Coordenadoria de Planejamento e Gestão do
Caixa:
I - Elaborar e monitorar o fluxo de caixa mensal do Tesouro Estadual
e do Poder Executivo do Estado, mediante dados contábeis do Sis-
tema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do
Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio) e das informações disponibi-
lizadas por outras áreas da Subsecretaria do Tesouro do Estado e
por outros órgãos estaduais;
II - Prestar apoio técnico na tomada de decisão gerencial da Secre-
taria de Estado de Fazenda no que tange a manutenção do equilí-
brio financeiro do Tesouro Estadual e do Poder Executivo do Estado;
III - Elaborar cenários referentes às projeções do fluxo de caixa do

Tesouro Estadual e do Poder Executivo do Estado, mediante apoio
das informações disponibilizadas por outras áreas da Subsecretaria
de Tesouro;
IV - Elaborar relatórios de acompanhamento e de análises da gestão
financeira do Tesouro Estadual e do Poder Executivo do Estado; e
V - Monitorar a evolução das receitas e dos gastos públicos do Po-
der Executivo do Estado para fins de controle e gestão financeira.

Art. 14 - Compete à Coordenadoria de Planejamento de Investimen-
tos:
I - Elaborar Plano de Investimentos para a aplicação dos recursos fi-
nanceiros do Executivo Estadual, em conformidade com a Política de
Investimento consignada no Decreto nº 49.134, de 06 de junho de
2024;
II - Assessorar, tecnicamente, a elaboração de documentos pertinen-
tes aos procedimentos administrativos relativos à política de investi-
mentos, prevista no Decreto nº 49.134, de 06 de junho de 2024;
III - Acompanhar, junto às instituições financeiras, os veículos de in-
vestimentos que sejam mais vantajosos para o Executivo Estadual e
que sejam aderentes aos critérios mencionados no Decreto nº
49.134, de 06 de junho de 2024;
IV - Orientar as aplicações financeiras das Empresas Públicas De-
pendentes, Autarquias, Fundações e Fundos Especiais do Poder
Executivo, com Tesouraria própria, assim como da Unidade Gestora
do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUNSERJ), con-
forme previsto no Decreto nº 49.134, de 06 de junho de 2024;
V - Anuir às Empresas Públicas Dependentes, Autarquias, Fundações
e Fundos Especiais do Poder Executivo, com Tesouraria própria a
possibilidade de realizar, extraordinariamente, aplicações financeiras
não previstas pelo Órgão Central de Tesouraria; bem como consoli-
dar as informações enviadas, em cada data-base, por essas institui-
ções;
VI - Monitorar as aplicações financeiras, os regulamentos dos fundos
investidos e os ativos finais que compõem as aplicações financeiras
dos recursos do Executivo Estadual; bem como monitorar as contas
correntes vinculadas ao CNPJ do Estado do Rio de Janeiro junto ao
agente financeiro;
VII - Prestar auxílio técnico à Coordenadoria de Apoio à Gestão do
Fundo Soberano quanto aos investimentos dos recursos do Fundo
Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUNSERJ);
VIII - Notificar a instituição financeira, as Empresas Públicas Depen-
dentes, Autarquias, Fundações e Fundos Especiais do Poder Execu-
tivo, com Tesouraria própria caso seja identificado desenquadramento
nos ativos, nos regulamentos ou nas aplicações das contas vincula-
das ao CNPJ do Estado do Rio de Janeiro;
IX - Elaborar informe sobre os resultados dos investimentos do Exe-
cutivo Estadual, indicando, sempre que possível, os principais fatores
que influenciaram na rentabilidade observada, baseando-se no acom-
panhamento do cenário macroeconômico e dos diversos mercados,
com o apoio das instituições financeiras e da Subsecretaria Adjunta
de Política Fiscal; e
X - Orientar a Coordenadoria de Movimentação Financeira e Relacio-
namento Institucional quanto ao investimento dos recursos do Tesou-
ro Estadual e do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro
(FUNSERJ).

Art. 15 - Compete à Coordenadoria de Apoio à Gestão do Fundo
Soberano:
I - Elaborar proposta e coordenar a política de investimentos dos re-
cursos do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUN-
SERJ), mediante apoio das informações disponibilizadas pela Subse-
cretaria Adjunta de Política Fiscal e pela Coordenadoria de Planeja-
mento de Investimentos;
II - Elaborar relatório de acompanhamento das despesas, das recei-
tas e da disponibilidade financeira do Fundo Soberano do Estado do
Rio de Janeiro (FUNSERJ);
III - Elaborar relatório de fluxo de caixa do Fundo Soberano do Es-
tado do Rio de Janeiro (FUNSERJ), mediante apoio das informações
disponibilizadas pela Secretaria Executiva do FUNSERJ e pela Coor-
denadoria de Planejamento de Investimentos;
IV - Orientar a Coordenadoria de Planejamento de Investimentos
quanto ao investimento dos recursos do Fundo Soberano do Estado
do Rio de Janeiro (FUNSERJ), conforme política de investimentos
aprovada pelo Conselho Gestor do Fundo Soberano do Estado do
Rio de Janeiro (CGFS) e de acordo com o previstos no Decreto n.º
49.134, de 06 de junho de 2024;
V - Acompanhar, mediante informações disponibilizadas pela Coorde-
nadoria de Planejamento de Investimentos, o nível geral de exposi-
ção a riscos do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUN-
SERJ), bem como a adequação das suas políticas de mitigação e,
caso necessário, sugerir ao Conselho Gestor do Fundo Soberano do
Estado do Rio de Janeiro (CGFS) ajustes na composição das cartei-
ras efetivas;
VI - Elaborar relatório com proposta quanto aos percentuais de que
trata o art. 1º, § 2º, da Lei Complementar n.º 200, de 2 de março
de 2022, a cada exercício financeiro, mediante apoio das informa-
ções disponibilizadas pela Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal;
VII - Elaborar, a cada semestre, relatório com os cálculos necessá-
rios para decisão fundamentada do Conselho Gestor do Fundo So-
berano do Estado do Rio de Janeiro (CGFS), conforme o art. 13, §§
3º e 4º, da Lei Complementar n.º 200, de 2 de março de 2022, com
base de cálculo apurada em período acumulado de 12 meses, em
comparação ao exercício anterior; e
VIII - Elaborar relatório com a evolução dos resultados dos investi-
mentos do Fundo Soberano do Estado do Rio de Janeiro (FUN-
SERJ), documentando os principais fatores determinantes da rentabi-
lidade observada e os desvios dos cenários previstos em relação ao
ocorrido e da rentabilidade, mediante apoio das informações disponi-
bilizadas pela Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal e pela Coor-
denadoria de Planejamento de Investimentos.

Subseção III
Da Superintendência de Atendimento e Execução Financeira e

suas coordenadorias vinculadas:

Art. 16 - Compete à Superintendência de Atendimento e Execução
Financeira:
I - Acompanhar e controlar a movimentação financeira das contas
sob a gestão do Tesouro Estadual;
II - Supervisionar os procedimentos financeiros processados no Sis-
tema Integrado de Administração Financeira e Controle do Estado do
Rio de Janeiro - SIAFE-Rio, efetuados no âmbito da Superintendên-
cia;
III - Coordenar a elaboração diária da programação e execução fi-
nanceira dos órgãos e entidades da Administração Pública que utili-
zam fontes de recursos do Tesouro Estadual, visando à sua adequa-
ção ao fluxo de caixa do Tesouro Estadual;
IV - Coordenar a transferência de recursos financeiros do Tesouro
Estadual destinados ao duodécimo dos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ao
índice mínimo de aplicação em manutenção e desenvolvimento do
ensino e ao índice mínimo de aplicação em ações e serviços públi-
cos de saúde;
V - Supervisionar a análise de documentos para a elaboração da
programação financeira;
VI - Supervisionar o pagamento de despesas correntes e de capital
das administrações direta, indireta, e outros poderes;
VII - Supervisionar o acompanhamento financeiro dos convênios de
receita e de despesa, cadastrados no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira e Controle do Estado do Rio de Janeiro - SIAFE-
Rio; e
VIII - Supervisionar as distribuições constitucionais aos municípios e
ao FUNDEB.

Art. 17- Compete à Coordenadoria de Pagamento:
I - Acompanhar a execução orçamentária e estabelecer a programa-
ção financeira das despesas de pessoal, encargos sociais, custeio,
investimento e concessionárias de serviços públicos dos órgãos e en-

tidades do Poder Executivo, visando a adequação ao fluxo financeiro
do Tesouro Estadual;
II - Recepcionar a documentação relativa aos pagamentos, em con-
formidade com as legislações vigentes;
III - Recepcionar e analisar os relatórios encaminhados pelas conces-
sionárias de serviços públicos de telecomunicações, energia elétrica,
saneamento e gás;
IV - Orientar a execução do pagamento das programações de de-
sembolso dos órgãos e entidades do Poder Executivo;
V - Operacionalizar a liberação de limite de saque aos órgãos e en-
tidades do Poder Executivo que utilizam fontes de recursos do Te-
souro Estadual;
VI - Executar o pagamento das programações de desembolso das
despesas de pessoal, encargos sociais, custeio, investimento e con-
cessionárias de serviços públicos dos órgãos e entidades do Poder
Executivo não contemplados na sistemática de limite de saque, no
Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle do Estado
do Rio de Janeiro - SIAFE-Rio;
VII - Elaborar relatórios de acompanhamento das despesas de pes-
soal, encargos sociais, custeio, investimento e concessionárias de
serviços públicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo
VIII - Encaminhar, aos órgãos e entidades, relatórios de acompanha-
mento das despesas com concessionárias de serviços públicos;
IX - Prestar suporte técnico e consultivo, assim como intermediar e
facilitar a comunicação entre concessionárias e às entidades do Po-
der Executivo em questões relacionadas à pagamentos de concessio-
nárias de serviços públicos de telecomunicações, energia elétrica, sa-
neamento e gás;
X - Analisar e preparar a execução dos pagamentos judiciais dos de-
pósitos recursais, custas judiciais e honorários periciais, não contem-
plados na sistemática de limite de saque;
XI - Validar as declarações e anexos necessários que devem ser as-
sinados pelo Secretário de Fazenda para celebração ou formalização
de aditivos de convênios junto aos órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal;
XII - Realizar o acompanhamento financeiro dos convênios de des-
pesa e das contrapartidas dos convênios de receita, cadastrados no
Módulo de Convênios do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira e Controle do Estado do Rio de Janeiro - SIAFE-Rio, com o
objetivo de liberar a programação de desembolso;
XIII - Cadastrar e alterar informações vinculadas ao domicílio bancá-
rio dos convênios de receita;
XIV - Verificar a disponibilidade financeira para liberação do superávit
financeiro de fontes de recursos de convênio;
XV - Emitir prova de regularidade quanto à prestação de contas de
recursos estaduais anteriormente recebidos de convênios, mediante
informações disponibilizadas no módulo de convênio do Sistema In-
tegrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil - SIAFE-Rio,
em cumprimento a alínea “I” do inciso I do Art.14 da Resolução N°
350 de 17 de julho de 2014, Resolução N° 05 de 07 de agosto de
2020 e Resolução N° 427 de 12 de agosto de 2016, Art.14 alínea
“H” a fim de celebrar convênios junto aos órgãos da administração
pública estadual; e
XVI - coordenar a contabilização e baixa das despesas abarcadas
nas Leis de Compensação 7.019, de 11/06/2015; 7.298, de
31/05/2016; 7.626, de 09/06/2017 e 8.058 de 01/08/2018, alterada
pela Lei 8.080 de 27/08/2018, que autorizou a compensação com
créditos tributários das dívidas líquidas e certas do Estado do Rio de
Janeiro junto as concessionárias de serviços públicos de telecomuni-
cações, energia elétrica e gás.

Art. 18 - Compete à Coordenadoria de Obrigações Constitucionais e
Legais:
I - Acompanhar a execução dos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, visando sua
adequação ao fluxo financeiro do Tesouro Estadual;
II - Realizar e acompanhar a transferência de recursos financeiros
relativos ao índice mínimo de aplicação em manutenção e desenvol-
vimento do ensino e ao índice mínimo de aplicação em ações e ser-
viços públicos de saúde;
III - Realizar e acompanhar a transferência de recursos financeiros
do Tesouro Estadual destinados ao duodécimo dos órgãos dos Pode-
res Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica.
IV - Operacionalizar a liberação de limite de saque dos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defenso-
ria Pública que utilizam fontes de recursos do Tesouro Estadual;
V - Executar o pagamento das programações de desembolso das
despesas de pessoal, encargos sociais dos órgãos dos Poderes Le-
gislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública
não contemplados na sistemática de limite de saque, no Sistema In-
tegrado de Administração Financeira e Controle do Estado do Rio de
Janeiro - SIAFE-Rio;
VI - Analisar e solicitar as devoluções de duodécimos não utilizados,
em acordo com a Emenda Constitucional Estadual n.° 109; e
VII - Supervisão e acompanhamento das distribuições constitucionais
aos municípios e ao FUNDEB.

Art. 19 - Compete à Coordenadoria de Movimentação Financeira e
Relacionamento Institucional:
I - Executar as atividades referentes às movimentações financeiras e
às aplicações financeiras;
II - Movimentar os recursos provenientes das transferências intrago-
vernamentais;
III - Acompanhar junto às instituições bancárias as movimentações fi-
nanceiras;
IV - Acompanhar diariamente a execução da programação financeira;
V - Elaborar e executar as Programações de Desembolso - PD de
transferências, bem como as ordens bancárias no SIAFE-Rio;
VI - Controlar e acompanhar a movimentação dos recursos vincula-
dos, transferidos ou repassados ao Tesouro do Estado;
VII - Disponibilizar a documentação pertinente aos Órgãos e Entida-
des Estaduais junto ao protocolo;
VIII - Promover a gestão do limite de saque de recursos próprios,
por meio de liberações e restituições, no Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira e Controle do Estado do Rio de Janeiro -
SIAFE-Rio;
IX - Conferir as relações externas de ordens bancárias (REs) de pa-
gamento a serem encaminhadas às instituições bancárias;
X - Controlar o arquivo de cópias de documentos bancários pertinen-
tes;
XI - Levantamento de valores referentes a processos judiciais não tri-
butários, oriundos de alvarás e mandados;
XII - confeccionar e executar Notas de Aplicações e de Resgates -
NA, no Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle do
Estado do Rio de Janeiro - SIAFE-Rio dos recursos do Tesouro do
Estado;
XIII - controlar e operacionalizar as aberturas, os encerramentos e as
alterações de contas correntes dos órgãos estaduais junto às Institui-
ções Bancárias;
XIV - fechamento diário do saldo financeiro da Conta Única do Te-
souro Estadual; e
XV - coordenar a elaboração diária da programação de pagamentos
XVI - intermediar a comunicação junto às Instituições Bancárias para
execução de quebra de float e pagamentos por ofício.

Subseção IV
As Superintendência de Contabilidade e Conciliação e suas co-

ordenadorias vinculadas

Art. 20 - Compete à Superintendência de Contabilidade e Concilia-
ção:
I - Assegurar a qualidade da informação contábil quanto aos critérios
de fidedignidade, mensuração, apresentação e divulgação das de-
monstrações contábeis das Unidades Gestoras da Subsecretaria do
Tesouro do Estado (SUBTES/SEFAZ);
II - Analisar e monitorar os saldos das contas contábeis, bem como
a conciliação diária e mensal das contas bancárias da Subsecretaria
do Tesouro do Estado;
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III - Orientar, coordenar e instruir, do ponto de vista contábil, as Uni-
dades Gestoras da SUBTES/SEFAZ, em consonância às normas ex-
pedidas pela Subsecretaria de Contabilidade Geral do ERJ - SUB-
C O N T / S E FA Z ;
IV - Controlar e acompanhar os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial das Unidades Gestoras da SUBTES/SEFAZ;
V - Apresentar a Prestação de Contas Anual de Gestão, das Unida-
des Gestoras Ordenadoras de Despesas da SUBTES/SEFAZ, com
base nas determinações constantes na Deliberação TCE-RJ nº
278/2017 e na Lei Federal n.º 4.320/1964;
VI - Atender às demandas por informações contábeis de forma a
subsidiar a tomada de decisão da SUBTES/SEFAZ e de suas Sub-
secretarias Adjuntas;
VII - Observar as instruções normativas elaboradas pelo Órgão Cen-
tral de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro - SUBCONT/SE-
FAZ quanto à aplicação do Plano de Contas Único, às rotinas con-
tábeis e os manuais de procedimentos;
VIII - Providenciar os registros contábeis, após a instauração do pro-
cesso de tomada de contas que der causa à perda, extravio ou ou-
tra irregularidade que resulte, ou possa resultar em dano ao patrimô-
nio público estadual, e pelo descumprimento da legislação que rege
as prestações de contas dos responsáveis pelo erário, e nos demais
casos previstos na legislação vigente;
IX - Realizar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio) as confor-
midades mensais das Unidades Gestoras da SUBTES/SEFAZ; e
X - Manter os documentos relativos aos atos de gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial arquivados à disposição dos órgãos de
controle interno e externo no exercício de suas funções institucionais,
zelando pela sua perenidade.

Art. 21 - Compete à Coordenadoria de Contabilidade e Controle:
I - Realizar o registro contábil dos atos e dos fatos que afetam o pa-
trimônio das unidades gestoras da Subsecretaria do Tesouro do Es-
tado, respaldado por documentos que comprovem a operação e seu
registro, mediante a classificação em conta contábil adequada, visan-
do à verificação da exatidão e regularidade das respectivas contas;
II - Verificar em processos a serem liquidados a autenticidade, vali-
dade, competência, a atestação hábil dos direitos do credor, tendo
como base os títulos, os documentos comprobatórios, a origem e ob-
jeto, a importância a pagar e quem se deve pagar, seja em contrato,
acordo, ajuste, caso haja, nota de empenho, comprovante de entrega
de material, prestação de serviço ou execução de obra;
III - Certificar a regularidade da liquidação de despesa das Unidades
Gestoras da Subsecretaria do Tesouro do Estado;
IV - Orientar a aplicação e a prestação de contas de adiantamento e
suprimentos de fundos no âmbito da SUBTES/SEFAZ; e
V - Analisar e sanar as pendências apontadas na Listagem de In-
consistências Contábeis (LISCONTIR / SIAFE-RIO).

Art. 22 - Compete à Coordenadoria de Controle e Conciliação Ban-
cária:
I - Coordenar as atividades referentes ao acompanhamento financeiro
das contas bancárias de gestão do Tesouro Estadual mantidas nas
diversas instituições financeiras;
II - Receber e analisar, diariamente, os documentos bancários oriun-
dos das instituições financeiras;
III - Registrar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio) as recei-
tas de rendimento de aplicação financeira e as receitas não tributá-
rias que ingressam no Tesouro Estadual, classificando-as contabil-
mente de acordo com a sua categoria econômica;
IV - Registrar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio) as trans-
ferências intergovernamentais que ingressam no Tesouro Estadual,
classificando-as contabilmente de acordo com a sua categoria econô-
mica;
V - Informar diariamente a disponibilidade financeira do Tesouro Es-
tadual;
VI - Conciliar diariamente a movimentação das contas bancárias e
de aplicações administradas pelo Tesouro Estadual;
VII - Manter em arquivo os extratos bancários;
VIII - Acompanhar as devoluções de pagamentos por meio de con-
ciliação bancária eletrônica das contas do Tesouro Estadual;
IX - Controlar e acompanhar a movimentação da parcela de depósi-
tos judiciais;
X - Inserir no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira
e Contábil do Estado do Rio de Janeiro (SIAFE-Rio), no Relatório de
Conciliação Bancária TCE, os dados referentes às conciliações ban-
cárias mensais da Unidade Gestora do Tesouro Estadual; e
XI - Manter em arquivos próprios as conciliações bancárias mensais
à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 23 - Compete à Coordenadoria de Conciliação de Receita:
I - Conciliar diariamente a movimentação financeira e contábil das
contas de arrecadação e de repasses oriundas do Sistema de Arre-
cadação (ARR) e do Sistema de Controle e Acompanhamento da
Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro (SISGRE);
II - Informar aos setores da Secretaria de Estado de Fazenda que
controlam e registram a arrecadação e os repasses de receitas, di-
vergências verificadas nas referidas contas;
III - Acompanhar os valores informados pelo sistema de gestão tri-
butária em relação aos valores efetivamente creditados nas contas
bancárias de receitas;
IV - Criar e cadastrar os códigos de recolhimento das receitas dire-
tamente arrecadadas pelos órgãos, através da Guia de Recolhimento
do Estado do Rio de Janeiro (GRE), no SISGRE e no Sistema In-
tegrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Estado do
Rio de Janeiro (SIAFE-Rio);
V - Reconhecer a entrada em receita e sinalizar no Sistema de Con-
trole e Acompanhamento da Guia de Recolhimento do Estado do Rio
de Janeiro (SISGRE) a restituição dos valores recolhidos indevida-
mente por meio da Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Ja-
neiro (GRE);
VI - Atuar como Gestor do Sistema de Controle e Acompanhamento
da Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro (SISGRE) na
UG 999900 - Tesouro Estadual;
VII - Administrar o acesso ao Sistema de Controle e Acompanha-
mento da Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro (SIS-
GRE), orientando as demais Unidades Gestoras sobre a utilização do
Sistema de Controle e Acompanhamento da Guia de Recolhimento
do Estado do Rio de Janeiro (SISGRE) e da Guia de Recolhimento
do Estado do Rio de Janeiro (GRE) e mantendo atualizado o seu
conteúdo institucional e de cadastros; e
VIII - Realizar a retificação (apostilamento) de dados da Guia de Re-
colhimento do Estado do Rio de Janeiro (GRE) quando demandado.

Seção III
Da Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal

Art. 24 - Compete à Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal:
I - subsidiar decisões e formular políticas que impactam as finanças
públicas estaduais;
II - coordenar estudos sobre o equilíbrio financeiro do Estado;
III - orientar e supervisionar a elaboração de cenários de finanças
públicas e estudos em matéria fiscal para definição de diretrizes de
política fiscal;
IV - identificar possíveis riscos fiscais e propor medidas de susten-
tabilidade das contas públicas;
V - subsidiar a Secretaria de Estado de Fazenda com estudos rela-
cionados à política fiscal;
VI - promover estudos e pesquisas associadas ao gasto público e
sua gestão;
VII - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que permi-
tam produzir relatórios gerenciais sobre as despesas e receitas esta-
duais necessários à tomada de decisão e à instituição das políticas
públicas estaduais;
VIII - gerenciar as demandas para fins de elaboração dos projetos

das peças orçamentárias, no que diz respeito a participação da SE-
FA Z ;
IX - coordenar as iniciativas pertinentes à transparência fiscal;
X - monitorar a execução do Plano de Recuperação Fiscal;
XI - coordenar o processo de elaboração, revisão e/ou atualização
do Plano de Recuperação Fiscal e do Programa de Acompanhamen-
to e Transparência Fiscal;
XII - administrar as dívidas públicas mobiliária e contratual, interna e
externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Estadual;
XIII - instruir a verificação do cumprimento dos limites e condições
relativos à realização de operações de crédito pelos órgãos e enti-
dades da administração direta e indireta do Estado, (fundos, autar-
quias, fundações e empresas estatais dependentes);
XIV - promover mecanismos para gerenciar o Fundo Garantidor de
Parcerias Público Privadas - FGP, com vistas a zelar pela valoriza-
ção dos recursos públicos depositados;
XV - elaborar parecer acerca da capacidade de pagamento e garan-
tias concedidas pelo Estado do Rio de Janeiro ou pelo Fundo Ga-
rantidor das Parcerias Público Privadas, incluindo a análise dos ris-
cos para o Tesouro Estadual, inerentes aos projetos;
XVI - avaliar a capacidade de inclusão do projeto na estratégia fiscal
do Estado e assegurar o cumprimento do limite fixado no art. 24 da
Lei n.º 5.068/2007, para despesas de caráter continuado derivadas
do conjunto de Parcerias Público Privadas contratadas, tendo como
base o exercício em que forem apurados os limites em questão;
XVII - elaborar relatórios de análise econômico-financeira dos proje-
tos de Parcerias Público Privadas - PPP com vistas ao acompanha-
mento das fases financeiras dos contratos de concessão firmados
pelo Estado;
XVIII - subsidiar a assessoria de imprensa em assuntos pertinentes à
área fiscal; e
XIX - elaborar cenários referentes às projeções do fluxo de caixa do
Tesouro Estadual.

Subseção I
Da Superintendência de Acompanhamento da Receita Pública e

suas coordenadorias vinculadas

Art. 25 - Compete à Superintendência de Acompanhamento da Re-
ceita Pública:
I - monitorar os cenários e subsidiar a tomada de decisão e a for-
mulação de políticas que impactem nas finanças públicas estaduais;
II - buscar o aprimoramento dos mecanismos de previsibilidade de
receita para contribuir com a gestão adequada dos cenários fiscais
de curto, médio e longo prazo;
III - demonstrar os efeitos, na arrecadação estadual, ocasionadas pe-
las alterações legislativas e assessorar a administração superior em
propostas que preservem os interesses do Estado do Rio de Janeiro;
IV - analisar as projeções e a execução das receitas tributárias e
não tributárias, incluídas as transferências constitucionais e as parti-
cipações governamentais;
V - assessorar a administração superior quanto às projeções de re-
ceitas para o Regime de Recuperação Fiscal e para o Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal; e
VI - preparar cenários referentes às projeções do fluxo de caixa do
Tesouro Estadual.

Art. 26 - Compete à Coordenadoria de Projeção de Receitas Tribu-
tárias e de Transferências:
I - elaborar estudos e projetar eventuais impactos orçamentários no
Estado, concernente às mudanças ocorridas na conjuntura econômica
e na legislação que afetem a arrecadação tributária e sobre o rece-
bimento das transferências obrigatórias e voluntárias;
II - acompanhar o ingresso das receitas tributárias e de transferên-
cias constitucionais no sistema contábil e no sistema de arrecadação
da Secretaria de Estado de Fazenda;
III - analisar e acompanhar a arrecadação dos tributos, e de trans-
ferências constitucionais, em relação aos demais entes da Federa-
ção;
IV - realizar a apuração e a projeção pertinente ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e à Receita
Corrente Líquida (RCL);
V - elaborar a previsão do mínimo de aplicação dos Índices Cons-
titucionais, conforme revisão de receitas;
VI - assessorar o(a) Subsecretário(a) Adjunto(a) de Política Fiscal em
questões relativas às receitas tributárias e de transferências constitu-
cionais e legais;
VII - projetar as receitas tributárias e de transferências constitucionais
para elaboração dos projetos de leis orçamentárias, revisões de re-
ceita, fluxo de caixa do Tesouro Estadual, para o Regime de Recu-
peração Fiscal e para o Programa de Acompanhamento e Transpa-
rência Fiscal;
VIII - elaborar eventuais cenários fiscais do ERJ para agências de
rating ou credores;
IX - realizar estudos sobre o Panorama Econômico para a elabora-
ção das Contas de Gestão do Governador;
X - realizar a criação, manutenção e atualização de modelos econo-
métricos para auxiliar nas estimativas de receitas durante a elabora-
ção das peças orçamentárias, bem como as revisões de receita do
ERJ;
XI - acompanhar a execução de receitas, bem como das metas pac-
tuadas no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal e do Programa
de Acompanhamento e Transparência Fiscal;
XII - acompanhar a legislação atinente ao Programa de Acompanha-
mento e Transparência Fiscal;
XIII - elaborar, reunir e encaminhar à STN, toda e qualquer docu-
mentação inerente ao Programa de Acompanhamento e Transparên-
cia Fiscal; e
XIV - preparar cenários referentes às projeções receitas tributárias e
de transferências constitucionais do fluxo de caixa do Tesouro Esta-
dual.

Art. 27 - Compete à Coordenadoria de Projeções de Receitas de
Royalties e Participações Especiais:
I - elaborar estudos e projetar eventuais impactos orçamentários, re-
sultantes das mudanças na conjuntura econômica e na legislação,
sobre o recebimento das receitas de Royalties e Participações Espe-
ciais ;
II - acompanhar o ingresso das participações governamentais regis-
tradas no sistema contábil estadual e analisá-las em relação aos de-
mais entes da federação;
III - consolidar a interface com órgãos reguladores e de outras es-
feras de poder e níveis governamentais objetivando a mitigação de
riscos e atendimento aos objetivos estratégicos da Subsecretaria Ad-
junta de Política Fiscal;
IV - elaborar relatórios de controle, notas técnicas e apresentações
gerenciais;
V - assessorar o(a) Subsecretário(a) Adjunto(a) de Política Fiscal em
questões relativas às participações governamentais e às receitas de
transferências;
VI - projetar as receitas de royalties e participações especiais para
elaboração dos projetos de leis orçamentárias, revisões de receita,
fluxo de caixa do Tesouro Estadual, para o Regime de Recuperação
Fiscal e para o Programa de Acompanhamento e Transparência Fis-
cal;
VII - monitorar continuamente a evolução da legislação e do marco
regulatório do setor de óleo e gás natural, assim como da conjuntura
econômica, realizando estudos e projetando possíveis impactos sobre
a arrecadação das participações governamentais;
VIII - acompanhar publicações setoriais de organismos nacionais e
internacionais;
IX - participar de grupos de trabalho no âmbito das diferentes esfe-
ras governamentais, para o aprimoramento das projeções de receitas
de participações governamentais;
X - estimar as destinações constitucionais, legais ou contratuais vin-
culadas às receitas de participações governamentais do Estado do
Rio de Janeiro; e
XI - preparar cenários referentes às projeções de royalties e partici-
pações especiais do fluxo de caixa do Tesouro Estadual.

Subseção II
As Superintendência de Acompanhamento da Despesa Pública e

suas coordenadorias vinculadas

Art. 28 - Compete à Superintendência de Acompanhamento da Des-
pesa Pública:
I - coordenar e acompanhar a elaboração de cenários fiscais no âm-
bito da despesa;
II - analisar e acompanhar a evolução da despesa e dos impactos
decorrentes de alterações legislativas ou mudanças de política gover-
namental;
III - assessorar a tomada de decisões através de estudos e propo-
sição de medidas em temas fiscais sob a ótica da despesa;
IV - elaborar estudos que subsidiem medidas para a melhoria da
qualidade dos gastos públicos;
V - acompanhar a elaboração dos projetos de leis orçamentárias; e
VI - subsidiar a elaboração da Fluxo de Caixa do Poder Executivo a
partir da consolidação das projeções de despesa.

Art. 29 - Compete à Coordenadoria de Análise e Estudos Técnicos
da Despesa:
I - realizar estudos técnicos relacionados a temas fiscais, sob a ótica
da despesa;
II - elaborar estudos que subsidiem medidas para a melhoria da qua-
lidade dos gastos públicos;
III - acompanhar a elaboração dos projetos de leis orçamentárias; e
IV - assessorar na tomada de decisões através de estudos e propo-
sição de medidas em temas do campo fiscal sob a ótica da despe-
sa.

Art. 30 - Compete à Coordenadoria de Acompanhamento e Controle
dos Gastos Públicos:
I - acompanhar a execução orçamentária e de programas estratégi-
cos do Estado;
II - analisar e acompanhar a evolução da despesa e dos impactos
decorrentes de alterações legislativas ou mudanças de política gover-
namental;
III - avaliar políticas públicas e programas governamentais, identifi-
cando respectivos impactos na evolução da despesa;
IV - elaborar análises e projeções de cenários fiscais e seus impac-
tos sobre a despesa pública;
V - acompanhar a execução de despesas, bem como das metas
pactuadas no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal e do Progra-
ma de Acompanhamento e Transparência Fiscal do ERJ;
VI - subsidiar a elaboração da Fluxo de Caixa do Poder Executivo a
partir da consolidação das projeções de despesa; e
VII - Estruturar e atualizar o sistema informacional de consolidação e
divulgação de informações gerenciais de acompanhamento da Despe-
sa Pública.

Subseção III
Da Superintendência de Acompanhamento Fiscal e suas coorde-

nadorias vinculadas

Art. 31 - Compete à Superintendência de Acompanhamento Fiscal:
I - no que tange à Gestão da Dívida:
a) supervisionar a gestão da Dívida Pública Estadual;
b) supervisionar o acompanhamento do cumprimento dos limites de
endividamento do Estado conforme estabelecido nas Resoluções do
Senado Federal e analisar os perfis do estoque e do serviço da dí-
vida e sua compatibilidade com a receita estadual;
c) supervisionar o acompanhamento dos indicadores financeiros vi-
sando estudos comparativos das taxas e índices de correção contra-
tuais necessários à fixação de indicadores para elaboração de proje-
ções do serviço e do estoque da dívida consolidada;
d) supervisionar a elaboração da análise de sensibilidade do estoque
e do perfil da Dívida Financeira Estadual;
e) supervisionar a negociação e contratação das operações de cré-
ditos;
f) elaborar relatórios de análise econômico-financeira dos projetos de
Parcerias Público Privadas - PPP com vistas ao acompanhamento
das fases financeiras dos contratos de concessão firmados pelo Es-
tado;
II - no que tange ao Assessoramento Técnico ao Regime de Recu-
peração Fiscal:
a) acompanhar o preenchimento do Sistema de Monitoramento do
Regime de Recuperação Fiscal pelos órgãos;
b) intermediar as comunicações dos órgãos estaduais com o Conse-
lho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal;
c) acompanhar as medidas de ajustes do Plano de Recuperação Fis-
cal homologado;
d) emitir pareceres sobre assuntos relacionados ao Regime de Recu-
peração Fiscal; e
e) representar a Secretaria de Estado de Fazenda na Comissão de
Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do Regime
de Recuperação Fiscal.

Art. 32 - Compete à Coordenadoria de Gestão da Dívida:
I - cadastrar no Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de
Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), as
condições financeiras e os saldos dos contratos da Dívida Pública da
Administração Direta e Indireta;
II - elaborar a previsão do serviço e do estoque da Dívida da Ad-
ministração Direta e Indireta e de receitas de operações de crédito,
necessários à preparação da LDO e da LOA;
III - acompanhar os indicadores financeiros visando estudos compa-
rativos das taxas e índices de correção contratuais vigentes neces-
sários à fixação de indicadores para elaboração de projeções do ser-
viço e do estoque da Dívida Pública Consolidada;
IV- elaborar a análise da sensibilidade do estoque e do perfil da Dí-
vida Financeira Estadual;
V - elaborar estudos que subsidiem tomadas de decisão quanto à
captação e gestão da dívida;
VI - elaborar eventuais cenários de dívida para agências de rating ou
credores;
VII - assessorar o(a) Subsecretário(a) Adjunto(a) de Política Fiscal
em questões relativa à captação e gestão da dívida;
VIII - elaborar relatórios de controle, notas técnicas e apresentações
gerenciais relacionados à captação e gestão da dívida;
IX - participar de grupos de trabalho no âmbito das diferentes esfe-
ras governamentais, para o aprimoramento da gestão da dívida pú-
blica;
X - atualizar e publicar no site de transparência do Tesouro Estadual
as informações de sua competência;
XI - participar das ações voltadas para a negociação e captação de
recursos junto aos órgãos e instituições nacionais e internacionais;
XII - examinar as propostas de operações de crédito e as operações
equiparadas a estas por força de lei;
XIII - elaborar os pleitos para realização de operações de crédito e
de operações equiparadas por força de lei mediante o Manual para
Instrução de Pleitos - MIP/STN;
XIV - coordenar todo procedimento relativo à contratação de opera-
ções de crédito e operações equivalentes;
XV - acompanhar análise dos pleitos junto à Secretaria do Tesouro
Nacional;
XVI - preparar cenários referentes às projeções do fluxo de caixa do
Tesouro Estadual; e
XVII - elaborar relatórios de análise econômico-financeira dos proje-
tos de Parcerias Público Privadas - PPP com vistas ao acompanha-
mento das fases financeiras dos contratos de concessão firmados
pelo Estado.

Art. 33 - Compete à Coordenadoria de Assessoramento Técnico ao
Regime de Recuperação Fiscal:
I - analisar projetos de leis;
II - emitir pareceres sobre assuntos relacionados ao Regime de Re-
cuperação Fiscal;
III - coordenar as reuniões do Conselho Consultivo da Comissão de
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Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do Regime
de Recuperação Fiscal;
IV - analisar e acompanhar pedidos de compensação financeira dos
órgãos;
V - acompanhar e encaminhar os pedidos de informações do Con-
selho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal.
VI - acompanhar o preenchimento do Sistema de Monitoramento do
Regime de Recuperação Fiscal pelos órgãos;
VII - acompanhar as medidas de ajustes do Plano de Recuperação
Fiscal homologado;
VIII - intermediar as comunicações dos órgãos estaduais com o Con-
selho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal;
IX - acompanhar junto com os órgãos estaduais o cumprimento do
Regime de Recuperação Fiscal;
X - atualizar e publicar no site de transparência do Tesouro Estadual
as informações de sua competência.

*Republicado por incorreções na original publicada no D.O. de
10/01/2025.

Id: 2620393

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 10/01/2025

PROCESSO N° SEI E-04/036/000182/2014 - GLOBO COMUNICA-
ÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A - CONHEÇO do pedido de reconsi-
deração do contribuinte e da manifestação da Representação Geral
da Fazenda, para anular o Auto de Infração nº 03.432985-4, diante de
sua incompatibilidade com entendimento vinculante do STF.

PROCESSO N° SEI E-04/036/000185/2014 - GLOBO COMUNICA-
ÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A - CONHEÇO do pedido de reconsi-
deração do contribuinte e da manifestação da Representação Geral
da Fazenda, para anular o Auto de Infração nº 03.432985-4, diante de
sua incompatibilidade com entendimento vinculante do STF.

PROCESS N° SEI E-04/036/000184/2014 - GLOBO COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SUBTIC Nº 056 DE 09 DE JANEIRO DE 2025

DIVULGAÇÃO DA LISTA DE TIMES, SISTE-
MAS/PRODUTOS, PRODUCT OWNER E GES-
TORES DE SISTEMAS.

O SUBSECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 e 24 da RE-
SOLUÇÃO SEFAZ nº 509/2023, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de divulgação da lista de times, produtos/sistemas e

E PARTICIPAÇÕES S/A - CONHEÇO do pedido de reconsideração do
contribuinte e da manifestação da Representação Geral da Fazenda,
para anular o Auto de Infração nº 03.432987-0, diante de sua incom-
patibilidade com entendimento vinculante do STF.

PROCESSO N° SEI E - 0 4 / 2 11 / 0 0 4 3 4 1 / 2 0 2 0 - COMPANHIA METALÚR-
GICA PRADA S A - CONHEÇO do recurso da Representação Geral
da Fazenda, dando-lhe provimento para reformar o r. Acórdão, reco-
nhecendo totalmente procedente o auto de infração

PROCESSO N° SEI E - 0 4 / 2 11 / 0 1 0 9 7 9 / 2 0 2 0 - SANES BRASIL
AGROINDUSTRIAL LTDA - CONHEÇO do recurso da Representação
Geral da Fazenda, dando-lhe provimento para reformar o r. Acórdão,
reconhecendo que não se operou a decadência parcial no caso em
tela.

Id: 2620246

seus respectivos Product Owners (PO) da SUBTIC conforme disposto
no artigo 21 da Resolução SEFAZ nº 509/2023,

- a necessidade de divulgação dos designados a exercerem a função
de Gestor de Sistema pelas áreas de negócio conforme disposto no
artigo 24 da Resolução SEFAZ nº 509/2023,

- a vigência da Resolução SEFAZ nº 677 de 10 de julho de 2024, que
atualizou a política de gestão dos sites institucionais da SEFAZ-RJ,

- o constante dos autos do Processos nºs SEI-040227/000053/2023,
SEI-040227/000102/2023, SEI-040227/000090/2023, SEI-
040227/000089/2023 e SEI-040008/000600/2024 que definiram os ser-
vidores que exercerão a função de gestores de sistemas das Subse-
cretaria de Contabilidade Geral do Estado (SUBCONT), Subsecretaria
de Tesouro do Estado do Rio de Janeiro (SUBTES), Subsecretaria de
Administração (SUBADM), Subsecretaria de Estado de Receita
(SSER) e Subsecretaria Geral de Fazenda (SUBGERAL), e

- a divulgação da lista de times, sistemas/produtos, Product Owner e
gestores de sistemas já realizado nas Portarias SUBTIC nº 3/2023, nº
23/2023, nº 44/2024 e nº 49/2024;

R E S O LV E:

Art. 1º - Esta Portaria tem por objetivo dar publicidade aos times, pro-
dutos/sistemas e seus respectivos Product Owners (PO) e Gestores
de Sistemas, devendo as áreas envolvidas informar, prontamente,
qualquer alteração que seja necessária.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria SUBTIC nº 54/2024.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2025

GABRIEL MAC-DOWELL BLUM
Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação

ANEXO I
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE E SUBSECRETARIA

DE TESOURO

Ti m e Órgão Product Owner (P.O.) Sistema / Produto Gestor do Sistema/Produto Gestor do Sistema/Produto
SIAFE SUBCONT e SUBTES Eduardo da Conceição Vianna,

ID :4396957-7
SIAFE Rio, SIAFEM Celso de Brito Borba,

ID: 2071568-4;
Bruno Campos Pereira,

ID: 5015469-9

Alisson José Ramos Batista,
ID: 5030813-0-

SIAFE SUBTES Eduardo da Conceição Vianna,
ID :4396957-7

DRC - Declaração de
Regularidade de Pres-

tação de Contas de
Convênios

Camila do Nascimento Sousa, ID 5032868-9 Ana Paula Santos Quedinho, ID 4275832-
7

SIAFE SUBTES Eduardo da Conceição Vianna,
ID :4396957-7

Dívida Pública Sérgio da Costa Peixoto, ID 4318125-2 Neusa Lourenço Silva, ID 4204055-8

Suporte Fazendário SUBTES Nélio Alberto de Athayde Pinto,
ID:4318137-6;

Ângela Vassalo Martins,
ID: 5147036-5

Leilão Reverso Patrícia Augusta Moreira Bento, ID: 5019292-2 Marcus Tadeu Cavalcante da Silva,
ID: 5000369-0

Suporte Fazendário SUBTES Nélio Alberto de Athayde Pinto,
ID:4318137-6;

Ângela Vassalo Martins,
ID: 5147036-5

S AT E Júlio Cezar da Silva Pastore, ID 1942855-3 Leonardo Silva Carvalho, ID: 41799361-7

Suporte Fazendário SUBTES Nélio Alberto de Athayde Pinto,
ID:4318137-6;

Ângela Vassalo Martins,
ID: 5147036-5

SISGRE Hamilton Correa Zambito Horácio, ID 5010185-4 Leonardo Silva Carvalho, ID: 41799361-7

Suporte Fazendário SUBTES Nélio Alberto de Athayde Pinto,
ID:4318137-6;

Ângela Vassalo Martins,
ID: 5147036-5

SOC Sergio da Costa Peixoto, ID 4318125-2 Neusa Lourenço Silva, ID: 4204055-8

ANEXO II
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ti m e Órgão Product Owner (P.O.) Sistema / Produto Gestor do Sistema/Produto Gestor do Sistema/Produto
Controle de Acesso SUBADM Ângela Vassalo Martins,

ID: 5147036-5;
Nélio Alberto de Athayde Pinto,

ID: 4318137-6

BLOQ Sistema de Bloqueio de
Acesso de Usuários

Ivone da Glória Pinheiro, ID 5006941-1 Kátia Rebelo, ID: 4284944-6

Suporte Fazendário SUBADM Nélio Alberto de Athayde Pinto,
ID:4318137-6;

Ângela Vassalo Martins,
ID: 5147036-5

SRH Ivone da Glória Pinheiro, ID 5006941-1 Kátia Rebelo, ID: 4284944-6

ANEXO III
SUBSECRETARIA DE RECEITA

Ti m e Órgão Product Owner (P.O.) Sistema / Produto Gestor do Sistema/Produto Gestor do Sistema/Produto
Cadastro SSER Rodrigo Carvalho Reis,

ID: 4406207-9;
Pedro Carvalho de Oliveira,

ID:5019027-0

SINCAD Cristiane Chaves Calazans Rosas,
ID:4344303-6

Karina de Lima Miguez Bigler Teodoro,
ID:4344351-6

Benefícios Fiscais SSER Sandro Muniz Correa
ID:5019073-3;

Rose Antônio da Silva,
ID:5090580-5

Benefícios Fiscais Isnar Pittan Azevedo,
ID: 4383904-5

André Luís de Oliveira Antoniolli,
ID: 5006215-8

Documentos
Fiscais

SSER Vinícius Pimenta Gimenez,
ID:5137010-7;

Luis Felipe Fernandes Nader,
ID:5092993-3;

Documentos
Fiscais

Thiago Ruiz Lopes,
ID: 5029002-9

Regiane Navas Delgado,
ID: 4385026-0

Obrigações
Acessórias

SSER Luis Felipe Fernandes Nader,
ID: 5092993-3;

Vinícius Pimenta Gimenez,
ID:5137010-7;

Obrigações Acessórias Danielle Katharina Kranzl Caputo de Sa,
ID:4427300-2

Vera Lucia Arias de Souza,
ID: 1938304-5

Obrigações
Acessórias

SSER Luis Felipe Fernandes Nader,
ID: 5092993-3;

Vinícius Pimenta Gimenez,
ID:5137010-7;

Obrigações
Acessórias Simples Nacional

Eduardo Vieira Guedes, ID 5024779-4 Marcia Cristina de
Albuquerque Wendling,

ID: 5009952-3

Pagamento SSER Douglas Alexandre Pabst,
ID:43180671;

Josemar Mendonça Lourenço,
ID:5086660-5

ARR - Consultas
Intranet; ARR - NOVO ARR e ARR SIAFE

(Conciliação)

Vinicius Goulart Angelici dos Santos, ID:
44274360

Laerte do Valle Amaral Camargo,
ID: 1939026-2

Pagamento SSER Douglas Alexandre Pabst, ID:43180671;
Josemar Mendonça Lourenço,

ID:5086660-5

G C T- G E S T R I B Elaine Yoko Hashimoto dos Santos, ID:
5 0 2 8 5 11 4

Diogo Rangel Ribeiro, ID: 4427302-9

Pagamento SSER Douglas Alexandre Pabst,
ID:4318067-1;

Josemar Mendonça Lourenço,
ID:5086660-5

G C T- A d m i n , G C T-
Portal de Pagamentos, GCT-

Recolhimentos Especiais

Diogo Rangel Ribeiro, ID: 4427302-9 Laerte do Valle Amaral Camargo,
ID: 1939026-2

Pagamento SSER Douglas Alexandre Pabst,
ID:4318067-1;

Josemar Mendonça Lourenço,
ID:5086660-5

Integrador PIX Laerte do Valle Amaral Camargo,
ID: 1939026-2

Elaine Yoko Hashimoto dos Santos,
ID: 5028511-4

Fiscalização SSER Gizelma de Assis Cunha Moreno,
I D : 5 11 8 8 4 1 - 4 ;

Denise Maria Reis Brandão,
ID:5090295-4;

DeC Rafael Luís da Cruz Lima, ID: 5006408-8 Cícero Gaudeirton Santiago do Carmo,
ID: 4384088-4

Fiscalização SSER Gizelma de Assis Cunha Moreno,
I D : 5 11 8 8 4 1 - 4 ;

Denise Maria Reis Brandão,
ID:5090295-4;

Consulta RAF, PLAFIS, PLAFIS
WEB

Félix Chalom, ID: 3145739-8 José Carlos dos Santos, ID: 1957005-8
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